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APRESENTAÇÃO

Em O DIREITO E SUA PRÁXIS 2, coletânea de vinte e nove capítulos que une 
pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e temáticas que 
circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as mais vastas 
questões da sociedade.

Temos, no presente volume, três grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações. Neles estão debates que circundam estudos em direito penal e direito 
processual penal; estudos em direito do trabalho; além de outras temáticas.

Estudos em direito penal e direito processual penal traz análises sobre crimes 
cibernéticos, stalker, legalização da maconha, tráfico de drogas, tráfico de mulheres, 
feminicídio, violência, mulher, Lei Maria da Penha, medidas protetivas, assédio sexual, 
compliance, corrupção, pacote anticrime, prova fortuita, estupro de menores e valor 
probatório da palavra da vítima, direitos e deveres dos ergastulados, sistema penitenciário, 
ressocialização, Lei de Execução Penal, transgêneros e medidas socioeducativas.

Em estudos em direito do trabalho são verificadas contribuições que versam sobre 
reforma trabalhista, responsabilidade civil do empregador e demissão de empregado em 
razão de negativa injustificada a tomar vacina contra a COVID-19.

O terceiro momento, outras temáticas, traz conteúdos de aposentadoria por 
incapacidade permanente, ideologia e ensino jurídico.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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APOSENTADORIA POR INCAPACIADE 
PERMANENTE E O INSS EM CONCEIÇÃO DO 

ARAGUAIA

Joarley Guilherme Santana de Souza
Acadêmico de Direito, UNIESP / FACT

Colinas-To 

Pedro Henrique Coelho Macena
Acadêmico de Direito, UNIESP/ FACT

Colinas-To

RESUMO: Trazendo entendimento acerca 
da aposentadoria por invalidez, atualmente 
exposta na emenda constitucional nº103/2019 
transformou a nomenclatura do benefício para 
aposentadoria por incapacidade permanente, 
trazendo ainda algumas mudanças como a 
concessão e o cálculo de alguns benefícios.  A 
aposentadoria por incapacidade permanente é 
um benefício dado ao indivíduo que em razão 
de incapacidade para trabalhar e sendo assim 
impossível sua reabilitação e inverossímil sua 
subsistência. O órgão competente (INSS) 
será responsável por essa concessão através 
de exame médico-pericial que avaliará se as 
circunstancias são favoráveis aos requisitos 
legais impostos por legislação especifica. 
lembrando que o beneficiário tem a possibilidade 
de evoluir de benefício através da agravação da 
aposentadoria por incapacidade temporária. Vale 
ressaltar que o beneficiário terá que cumprir um 
período mínimo para ter o benefício concedido, 
chamado de carência, esses períodos não 
se elencam exclusivamente a aposentadoria 
por invalidez, mas também abrangem outros 
benefícios tendo um prazo determinado para 

cada um, em se tratando do material disposto, o 
período de carência exigido é de 12 contribuições 
mensais se for comum, se for em casos 
acidentários essa carência será isenta. 
PALAVRAS-CHAVE: Aposentadoria por 
invalidade. Benefícios. previdência privada.

RETIREMENT DUE TO PERMANENT 
DISABILITY AND INSS IN CONCEIÇÃO 

DO ARAGUAIA
ABSTRACT: Bringing the intention to change 
the change to invalid, currently exposed in the 
nomenclature nº103/2019 the change in the 
nomenclature of the benefit to some permanent 
changes, the change also as the granting and 
calculation of benefits.  The incapacity for 
permanent incapacity is a benefit given to the 
individual that, due to incapacity to work and being 
thus impossible its rehabilitation and implausible 
its subsistence. The competent (INSS) will be 
responsible for this concession through the 
medical expert who will assess whether the 
circumstances are applicable to the required 
requirements imposed by specific legislation. 
remembering that the beneficiary has the 
possibility of evolving from benefit of protection to 
protection of protection. It is especially important 
that the beneficiary will have to fulfill a minimum 
period to have the benefit, these periods are not 
exclusively listed for disability, but also cover 
other benefits determined for each one, in terms 
of material The required grace period is 12 
contributions in common , if it is an accidental 
case, this grace period is long.
KEYWORDS: Retired due to permanent disability. 
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Benefits. private pension.
 

INTRODUÇÃO
O presente artigo tem a intenção de esclarecer aos leitores os critérios e situações 

para que se possa ter a concessão da aposentadoria por incapacidade permanente. 
tal benefício é liberado pelo  instituto nacional  do seguro social - INSS, concedido aos 
trabalhadores  que se encontra com incapacidade permanente derivado de algum acidente 
ou por ter contraído alguma patologia sem cura  que o impossibilita de  exercer qualquer 
atividade laborativa ou que não tenha possibilidade de passar por reabilitação para outra 
profissão, para tanto, o trabalhador terá que passar por uma  avaliação da perícia medica 
do INSS, após isso, o benefício será é pago enquanto persistir a invalidez tendo o segurado 
que passar por reavaliação do INSS a cada dois anos.

 Se faz importante esse documento como questão pedagógica por ser tratar de um 
conteúdo informativo e necessário para pessoas leigas no que tange o assunto proposto. 
Face isto, sendo de fato, poderá se coletar informações necessária para que o assegurado 
que se enquadra em todos os critérios logo mais sanados, corra atrás dos seus direitos.

 
DIREITO A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

O direito a concessão do benefício por incapacidade permanente é um benefício 
que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) concede para os trabalhadores que 
sofreram algum acidente ou contraiu alguma patologia sem cura que os impossibilita de 
exercer atividades laborativas e que não é considerável suscetível a passar por programas 
de reabilitação. No entanto, leva-se em consideração uma diversidade de critérios que vai 
além da própria incapacidade, tais como a idade, grau educacional, o ambiente em que 
vive etc.

É importante frisar que o contribuinte não basta apenas comprovar a invalidez para 
qualquer atividade laborativa, mas também tem que ter contribuído por pelo menos 12 meses 
na qualidade de assegurado, período esse denominado de carência. Não observado esse 
período, torna-se difícil obter o benefício. Entretanto, há exceções que será devidamente 
explicado no decorrer desse trabalho.

SITUAÇÕES QUE SE EXCLUI A CARÊNCIA
Para que o trabalhador fique isento dessa regra, ele deve estar diante de algumas 

situações especificas que afastam a carência. São elas, Incapacidade oriunda de acidente 
de qualquer natureza, face isto, o assegurado não precisa ter os 12 meses de carência 
mensais mediante comprovação, atuação no exercício em área rural nos 12 meses 
imediatamente anteriores ao requerimento do benefício e ficará isento da carência o 
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assegurado que for portador de doença e afecções especificadas na lista que os órgãos 
competentes elaboradas a cada três anos.

Tais doenças são; Tuberculose ativa; Hanseníase; Alienação mental; Neoplasia 
maligna; Cegueira; Paralisia irreversível e incapacitante; Cardiopatia grave; Mal de 
Parkinson; Espondiloartrose anquilosante; Nefropatia grave; Estado avançado da doença de 
Paget (osteíte deformante); Síndrome da Imunodeficiência Adquirida – AIDS; Contaminação 
por radiação com base em conclusão da medicina especializada e Hepatopatia grave.

Vale ressaltar que essa lista não exclui outras doenças, sendo possível se aposentar 
se a doença ou lesão for considerado grave e irreversível.

DOENÇAS PRÉ-EXISTENTES
A doença pré-existente são aquelas em que o segurado já tem o devido conhecimento 

de sua existência. Quando o assegurando fizer a sua primeira contribuição e juntamente 
com ele já exista um diagnóstico de lesão ou doença ensejadora da aposentadoria por 
invalidez, o contribuinte só terá o benefício se caso a patologia contiver agravamento.

A uma variedade de doenças preexistentes, entre as quais as principais são o câncer, 
Diabetes, Hipertensão, Acidente Vascular Cerebral (AVC) e outras patologias graves.

O COMEÇO PARA RECEBEBIMENO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
A concessão para o recebimento da aposentadoria por invalidez varia de acordo 

com a situação, tendo que ser observado alguns critérios.
A primeira diz respeito ao segurado que já recebe auxílio-doença e irá migrar para a 

concessão da aposentadoria por invalidez. Face isto, o assegurado não ficará sem receber 
o auxílio, sendo acrescentado apenas o acréscimo de 9% no seu benefício, tendo em vista 
que valor da aposentadoria por invalidez corresponde a 100% e o auxílio-doença a 91% da 
média do salário de contribuição.

O segundo caso diz respeito ao é do segurado empregado, com a sua carteira 
devidamente assinada e que contribuiu com a previdência social e se aposentou por 
invalidez. Nessa situação, o benefício sai depois de 15 dias e o primeiro auxílio será pago 
pelo empregador.

O terceiro e último caso, será a do empregado doméstico, trabalhador avulso, 
contribuinte individual, facultativo ou especial que terá a concessão a partir da data da 
incapacidade, ou data da data de entrada do Requerimento (DER).

Vale ressaltar que o benefício terá sua concessão enquanto persistir a incapacidade, 
sendo obrigado ao assegurado a se submeter a perícia a cada 2 anos até que atinja a idade 
de 60 anos, idade esta que dispensa o assegurada de tal exigência. 
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CALCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
Depois da reforma da Previdência o cálculo para a aposentadoria por incapacidade 

mudou. Diante disso, a média salarial tem como base todos os salários de contribuição 
desde julho de 1994, incluindo os 20% menores salários. Isso reduz a média e o benefício 
pago. A autarquia considerada 60% dessa média salarial, mais dois pontos percentuais a 
cada ano que exceder 20 anos de contribuição para os homens e 15 anos para as mulheres. 
Se o homem tiver contribuído 15 anos, receberá 60% da média. Se tiver 20 anos, também. 
Caso tenha 21 anos, passa a ter direito a 62%. Com 22 anos, 64% da média. Com 40 anos 
de contribuição, ele chega a 100% (se for mulher, é aos 35 anos)

Quando a invalidez é causada pela atividade profissional, como um acidente de 
trabalho ou doenças profissionais, não é preciso considerar o tempo de contribuição: o 
valor da aposentadoria fica sempre em 100% da média salarial. 

Se ficar demonstrado que o aposentado necessita de auxílio permanente de outra 
pessoa para realizar as suas atividades rotineiras, a renda mensal terá um acréscimo de 
25%.

COMO OCORRE A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE?
O indivíduo se encaixando em todos os requisitos, como o fato de não ter capacidade 

laborativa ou perdendo sua capacidade para o trabalho, tornando-se incapaz para o serviço 
e impossível sua reabilitação para exerce-la. O beneficiário se encaixando como segurado 
terá direito a aposentadoria por incapacidade permanente, se for o caso cumprirá o período 
de carência exigido, e através de documentos médicos validos  apresentará rente ao órgão 
legal (INSS) e se sujeitará a perícia do órgão, podendo ainda escolher um médico de sua 
confiança para que o acompanhe. Tendo na lista de códigos do instituto nacional do seguro 
social o número 32.

DURAÇÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE
Em regra, a aposentadoria por invalidez permanente não foi criada para ser 

permanente embora a nomenclatura “permanente” nos leva a entender que é,
Tendo a cada dois anos a obrigatoriedade de ser revisto, contudo ainda temos o 

Artigo 43 §3º da lei 8.213/99.
“O segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento 

para avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, concedida 
judicial ou administrativamente, observado o disposto no art. 101 desta Lei.”

O Beneficiário que se recusar a revisão terá a suspensão do benefício, conforme a 
medida provisória nº 1.113/22 artigo 101.

O artigo 43 parágrafo 5º da lei 8.213/99 nós trazemos uma exceção ao parágrafo 4º 
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do mesmo artigo, onde diz que o portador de HIV/aids será dispensado da avaliação. Da 
mesma forma aqueles maiores de 60 (sessenta anos) de idade, 55 (cinquenta e cinco anos) 
de idade ou que tenha recebido o benefício de aposentadoria por invalidez por mais de 15 
anos ou que apenas não tenha retornado à atividade.

APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE TEMPORARIA / APOSENTADORIA 
INCAPACIDADE PERMANENTE

Vale ressaltar a discrepância entre os dois dispositivos legais que garantem ao 
indivíduo a subsistência em período de “dificuldade” empregatícia por conta de eventual 
acidente, seja ele temporário ou permanente.

Em se tratando do auxilio por incapacidade temporária, é dado ao beneficiário 
em decorrência da incapacidade para o trabalho ou de atividade habitual por mais de 15 
(quinze) dias consecutivos, e desde e que o beneficiário já tenha cumprido o período de 
carência se exigido. Carência essa que equivale a 12 contribuições mensais.

Para que se tenha a conversão de auxilio por incapacidade temporária para o auxílio 
por incapacidade permanente é necessário que o beneficiário se submeta ao sistema 
medico-pericial, para que seja comprovado que o agravo da lesão ou enfermidade tenha 
progredido a ponto perder sua capacidade física e laboral para o exercício do seu trabalho.

Em se tratando dos dois dispositivos de auxílio ao indivíduo inapto, está o fato de 
que a renda inicial é distinta, enquanto que a renda mensal do auxilio por incapacidade 
temporária é de 91% e o auxílio por incapacidade permanente é de 60%, mais um acréscimo 
de 2% a cada ano que exceda 20 anos que o beneficiário contribui se for homem, se for 
mulher apenas 15 anos. a legislação ainda prevê um percentual de 100% sobre o salário 
do benefício de incapacidade permanente se for acidentaria.

ACRÉSCIMO DE  25%
O beneficiário terá direito a um acréscimo de 25% cumulativo ao seu benefício por 

mais que tenha chegado ao máximo, podendo ultrapassar os 100% previsto em lei nesse 
caso a aposentadoria acidentaria.

Será concedido o acréscimo se o beneficiário necessitar de assistência de terceiros 
em caráter de permanência, possuindo-o problemas físicos, mentais ou motores, que 
detenham o beneficiário do seu cotidiano, como banho, alimentação, locomoção dentre 
outros impedimentos. 

No artigo 45º da lei 8.213/91 temos elencado a previsão legal para tal acréscimo, 
contudo a constituição federal de 1988 garante em paridade com os princípios da dignidade 
da pessoa humana e prevalência da igualdade, trazendo luz aos princípios fundamentais 
ora esclarecidos, colocando na balança tratamentos legais e sociais em benefício aos 
segurados da previdência. 



 
O direito e sua práxis 2 Capítulo 27 345

É importante ao beneficiário que busca esse acréscimo o entendimento de que ele 
precisará provar que de fato precisa de auxilio de terceiros para continuar seu cotidiano, 
pois somente o mero “auxilio” em decorrência de agravação de doença ou acidente não 
dá de imediato o acréscimo de 25%, tendo que ser requerido no site “Meu INSS”  e ser 
submetido ao exame médico-pericial para fins de comprovação. 

O beneficiário interessado no acréscimo terá que apresentar os seguintes 
documentos: 

• Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;

• Documentos médicos que afirmam a dependência do segurado a terceiros;

• Termo de representação legal ou procuração, seguido de documentos de iden-
tificação pessoal do representante ou procurador, se houver (procuração com 
poderes específicos para representação, sendo dispensado o registro em car-
tório). 

O acréscimo dado ao beneficiário não tem caráter permanente, pois é cessada em 
caso de morte do favorecido, contudo não é acolhido o entendimento de pensão por morte 
ao dependente do beneficiário falecido. 

O decreto nº 3.040/99 em seu anexo I traz a relação das situações em que o 
aposentado por incapacidade permanente terá direito a majoração de 25%, São eles:  

1 - Cegueira total;

2 - Perda de no mínimo 9 (nove) dedos da mão;

3 - Paralisia dos dois braços ou das duas pernas;

4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for impossível;

5 - Amputação de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível;

6 - Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível;

7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e 
social;

8 - Doença que exija permanência contínua no leito;

9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária.

Os valores recebidos pelo beneficiário serão calculados em decorrência da sua 
contribuição, de acordo com sua contribuição isso lhe será pago.

Exemplificando o cálculo do acréscimo, funcionara da seguinte forma; o valor do 
benefício é fixado em 2.000 reais (2.000 reais), o acréscimo de 25% referente à dependência 
do aposentado inválido de terceiro é de 500,00 reais o total de recebimentos mensal de 
abono será de 2.500,00 reais. 
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COMO ENTRAR COM O PEDIDO DE AUXILIO POR INCAPACIDADE 
PERMANENTE?

Para que seja dado a entrada no pedido de auxilio por incapacidade permanente 
o indivíduo pode ligar no número 135, ou se preferir poderá acessar o site meu INSS, 
tendo que ter consigo os exames e documentos que comprovem que o indivíduo seja apto 
a ter o auxílio acolhido, para o maior sucesso do pedido recomenda-se que procure um 
advogado presidencialista. Tendo o pedido sido feito o órgão competente terá até 45 dias 
para analisar o benefício requerido, contudo esse prazo não é demasiadamente cumprido 
e pode levar mais que 45 dias para análise, e por conta desse descumprimento constante 
foi mudado para 90 dias, mas com o surgimento do covid-19 esse prazo passou para 6 
meses, contudo ainda não é uma garantia que esse prazo será cumprido pelo órgão, em  
que alguns caso podem levar até anos.

ISENÇÃO DA PERICIA MEDICA
É certo que os aposentados por invalidez são convocados rotineiramente pela 

Previdência Social para realização de perícia médica, realização esta conhecida como 
“pentes finos do INSS”. A perícia visa identificar se cessou o motivo que ensejou a 
aposentadoria ou se o segurado permanece inválido.

Entretanto, há casos em que não se faz necessário a convocação dos aposentados 
por invalidez para realização de perícia médica. Sendo até uma ilegalidade por parte da 
autarquia. 

De acordo com a lei 8.213/91 em seu artigo 101 inciso I preleciona que: 
Art. 101.  O segurado em gozo de auxílio por incapacidade temporária, auxílio-

acidente ou aposentadoria por incapacidade permanente e o pensionista inválido, cujos 
benefícios tenham sido concedidos judicial ou administrativamente, estão obrigados, sob 
pena de suspensão do benefício, a submeter-se a:  

I - Exame médico a cargo da Previdência Social para avaliação das condições que 
ensejaram sua concessão ou manutenção;  

II - Processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado; e  

II - Tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 
sangue, que são facultativos.  

§ 1o O aposentado por invalidez e o pensionista inválido que não tenham retornado 
à atividade estarão isentos do exame de que trata o caput deste artigo: 

I - Após completarem cinquenta e cinco anos ou mais de idade e quando decorridos 
quinze anos da data da concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-
doença que a precedeu; ou    

II - Após completarem sessenta anos de idade.     
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Em resumo, os assegurados que esteja recebendo o benefício a pelo menos 15 
(quinze) anos e que possua mais de 55 anos, não pode ser convocado para realizar perícia 
médica, uma vez que, neste caso, o benefício passa a ser definitivo;

O segurado com idade acima de 60 anos de idade, não importando quanto tempo 
esteja recebendo o benefício;

O assegurado por invalidez que seja portador de HIV (Aids), também não poderá ser 
convocado para realização das perícias médicas, de acordo com a lei 13.847/2019.

Vale ressaltar que os segurados que recebem atualmente o auxílio-doença ou a 
aposentadoria por invalidez devem buscar desde já a atualização dos documentos.

QUANTITATIVO 
Pesquisa feita do dia 18/05/2022 a 21/06/2022 pela plataforma formulários 

disponibilizado na modalidade online, Conceição do Araguaia conta 48.115,00 habitantes 
aproximadamente. (segundo censo do IBGE realizado em 2021). com 103 entrevistados 
que responderam as seguintes perguntas: 

Na primeira pergunta efetuada grande parte dos participantes conhecem pessoas 
que em algum momento necessitou de algum dos três benéficos listados (aposentadoria 
por invalidez permanente, temporária ou auxílio-doença). 

Sendo as que conhecem representando 76,8% e as que não possuem conhecimento 
algum 23,2%.

Na segunda pergunta foi questionado se o entrevistado teria algum conhecido 
que reside em conceição do Araguaia e que tenha sido beneficiado com algum dos três 
benefícios listados na pergunta anterior. 
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Nessa questão abordada 45,3% dos entrevistados conhecem uma pessoa que 
é beneficiada com aposentadoria por invalidez permanente e 22,1% se beneficiam da 
invalidez temporária e por fim 22,1% é beneficiada pelo auxílio-doença. 

Na terceira indagação foi perguntado quantas tiveram problemas em receber algum 
auxílio listado, segue o gráfico: 

Percebe-se que a maioria dos entrevistados não possui conhecimento sobre os 
indeferimentos, em quanto que a minoria teve problemas em receber.

Na quarta e última pergunta, foi indagado aos entrevistados sobre os serviços 
prestados aos cidadãos do município de conceição do Araguaia e seu grau de satisfação.
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Como podemos averiguar as porcentagens presentes, a maioria dos entrevistados 
tiveram uma experiencia mediana com os serviços, tendo em vista os gráficos anteriores, 
podemos constatar que a agencia de conceição atende a satisfação dos conceicionenses. 

Dando ênfase ao objetivo da pesquisa, que é saber entre os cidadãos de Conceição 
do Araguaia se o órgão (INSS) presta um serviço de qualidade, constatando primeiramente 
os benefícios mais requeridos, onde prevaleceu-se o auxílio por incapacidade permanente 
e de forma secundaria o auxílio-doença, portanto tendo em vista a média de satisfação do 
órgão em escala nacional no ano de 2021 e as mudanças feitas no contexto pandêmico 
temos mudanças significativas, conforme o gráfico a seguir. 

Trazendo uma real melhora não só aos cidadãos de Conceição do Araguaia, 
mas também melhorias em contexto nacional, seja melhorias virtuais, telefônicas ou 
físicas, percebe-se que o órgão previdenciário se adaptou e remodelou seus métodos de 
atendimentos e assim facilitando a concessão de benefícios a todo o povo brasileiro.

PESQUISA DE SATISFAÇÃO 135 – PESQUISA REALIZADA COM MAIS DE 11 MILHOES DE CIDADÃOS

CONCLUSÃO
Assim como o entendimento a acerca do órgão que concede aos beneficiários 

o auxílio necessário para sua subsistência, assim como seu histórico de melhoras 
significativas e sua importância, seguindo o que for necessário para que seja concedido o 
auxílio com maior celeridade possível. 

Para que se busque garantir a sua aposentadoria por invalidez, é muito importante 
que beneficiário apresente toda a documentação necessária. Dependendo de cada caso 
a documentação pode mudar, mas em regra faz se necessário apresentar o RG; CPF; 
Carteira de trabalho e/ou guias de recolhimento à Previdência Social; Documento carimbado 
pela empresa médicos apontando com precisão a lesão ou doença que o impossibilita de 
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realizar atividades laborativas. 
Que este artigo sane dúvidas e guie para que se possa da entrada ao benefício no 

INSS. Em caso de dúvidas, é importante falar com um advogado para não corra o risco de 
ter seu benefício negado e perder ainda mais tempo.

A capacidade para exercer atividade laborativas para auferi renda é de extrema 
necessidade para o ser humano, do contrário, a impossibilidade diante de qualquer patologia 
ou lesão se torna uma situação muito delicada e o benefício que o INSS dispõe é um direito 
mínimo que o contribuinte precisa para ter mais segurança diante de tal adversidade.
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